
INDICAÇÃO Nº 
3183
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine a inclusão de lentes corretivas na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais OPM do sistema Único de Saúde – SUS – em Oftalmologia. 

JUSTIFICATIVA

Objetiva a presente indicação requerer a inclusão lentes corretivas na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses Materiais Especiais – OPM – Sistema Único de Saúde – SUS – de Oftalmologia.

A proposta surgiu durante a realização da 7° Conferência Municipal de Saúde de Jacareí, nos dias 2 e 3 de Julho de 2011, que teve como eixo temático o “Acesso e atendimento com qualidade. Um desafio para o SUS”.

A demanda para o funcionamento de lentes corretivas do SUS é muito alta no Estado de São Paulo. Para se ter uma idéia, o Hospital Oftalmológico e Centro de Reabilitação Visual Próvisão, que é o único centro de Referencia em Oftalmologia na Região do Vale do Paraíba, Serra da Mantiqueira e Litoral Norte, atende em média 1.000 pacientes por dia.

A medida certamente beneficiará a população mais pobre do Estado, e principalmente as crianças, com deficiências visuais que tem seu rendimento escolar comprometido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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